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Processo: 00019651620188173370 

 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUIZ 

ALVES DE SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 

presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 

existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 

não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 

trânsito.   

 

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 

nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 

indiferente a estes documentos. 
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Conforme observado na Certidão de Ocorrência expedida pelo Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco, a 

parte autora apresentou SOMENTE ferimento na face no momento do acidente: 

 

[ 
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ADEMAIS, ALÉM DA DECLARAÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS AFIRMANDO A PRESENÇA DE LESÃO SOMENTE 

NA FACE, EM MOMENTO ALGUM A PARTE AUTORA COMPROVA A EXISTENCIA DE LESÃO NO TÓRAX, 

COMPROVANDO SOMENTE A EXISTÊNCIA DE LESÃO NO PUNHO: 

 

 

Desta forma, não restou demonstrado que as lesões arguidas pela parte autora decorreram do acidente 

aduzido. 

 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo. 

 

Diante do exposto, não tendo sido cabalmente comprovado o nexo de causalidade entre o suposto acidente 

automotor e a invalidez constatada, merece ser julgada totalmente improcedente a presente demanda nos 

termos do art. 487, I do CPC. 
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DA AUSÊNCIA DE AGRAVAMENTO: 

 

Caso ultrapassada a ausência de nexo causal no presente processo, a parte autora requereu 

administrativamente indenização à ré, sendo apurada a ausência de invalidez permanente: 

 

Após o deferimento de exame pericial médico, o ilustre expert apurou a presença de lesão no punho esquerdo 

em grau leve (25%) e lesão no tórax com repercussão residual (10%). 

ASSIM A RÉ IMPUGNA O ILUSTRE LAUDO QUANTO À PRESENÇA DE SEQUELAS NO TÓRAX TENDO EM VISTA 

QUE EM MOMENTO ALGUM A PARTE AUTORA APRESENTA DOCUMENTOS ATESTANDO 

QUE A LESÃO NO TÓRAZ DECORREU DO SINISTRO. 

Quanto à lesão apurada no punho esquerdo, tendo em vista que, anteriormente, em sede administrativa, foi 

apurada a ausência de sequelas no segmento, impugna o presente laudo haja vista que não é crível que com os 



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para agregar lesão à parte autora, haja 

vista que, conforme avaliado administrativamente, o  punho esquerdo não possuía sequelas permanentes. 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de invalidez permanente, sendo os pedidos 
autorais julgados improcedentes. 

 

Caso não seja este o entendimento do Douto Juízo, requer a intimação do ilustre perito para esclarecer a 
razão pela qual apura as lesões supracitadas se ausentes de nexo causal entre elas e o acidente alegado. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SERRA TALHADA, 16 de janeiro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  


